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Proposta de Lei n.º 127/XII/2.ª (GOV) 

Procede à sexta alteração à Lei n.º 63-A/2008, de 24 de novembro, que estabelece medidas de reforço da solidez financeira das instituições 

de crédito no âmbito da iniciativa para o reforço da estabilidade financeira e da disponibilização de liquidez nos mercados financeiros. 
(O presente quadro comparativo não dispensa a consulta das propostas de alteração) 

 

Lei em vigor Proposta de Lei n.º 127/XII/2.ª (GOV) Propostas de Alteração PSD/CDS-PP (articulado) 

  
Artigo 1.º 

Objeto 
 

A presente lei procede à sexta alteração à Lei n.º 
63-A/2008, de 24 de novembro, que estabelece 
medidas de reforço da solidez financeira das 
instituições de crédito no âmbito da iniciativa 
para o reforço da estabilidade financeira e da 
disponibilização de liquidez nos mercados 
financeiros. 
 

 

  
Artigo 2.º 

Alteração à Lei n.º 63-A/2008, de 24 de novembro 
 

Os artigos 2.º, 10.º, 13.º, 16.º, 16.º-A, 24.º e 25.º da 
Lei n.º 63-A/2008, de 24 de novembro, passam a 
ter a seguinte redação: 
 

 

 
Artigo 2.º 

Reforço do rácio core tier 1 
 

1 - O reforço da solidez financeira das instituições 
de crédito é efetuado através de operações de 
capitalização com recurso a investimento público, 
tendo em vista o cumprimento do rácio core tier 1 
estabelecido de acordo com a legislação e 
regulamentação aplicáveis. 
 

 
Artigo 2.º 

[…] 
 

1 - […]. 
 
 
 
 
 
 

 
Artigo 2.º 

[…] 
 

1 - […]. 
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2 - O recurso ao investimento público é realizado 
de acordo, nomeadamente, com princípios de 
necessidade e proporcionalidade, de remuneração 
e garantia dos capitais investidos e de minimização 
dos riscos de distorção da concorrência, não 
podendo o Estado exercer, qualquer que seja a 
sua participação no capital social da instituição de 
crédito, domínio ou controlo sobre a instituição, nos 
termos do artigo 486.º do Código das Sociedades 
Comerciais e do n.º 2 do artigo 13.º do Regime 
Geral das Instituições de Crédito e Sociedades 
Financeiras, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 298/92, 
de 31 de dezembro, sem prejuízo do disposto no 
artigo 16.º-A da presente lei. 
 
3 - As modalidades previstas no n.º 1 têm natureza 
subsidiária e temporária, sendo aplicáveis a 
operações de capitalização de instituições de 
crédito a realizar até 31 de dezembro de 2013. 
 
4 - (Revogado.) 
 

2 - O recurso ao investimento público é realizado 
de acordo, nomeadamente, com princípios da 
adequação, necessidade e proporcionalidade, de 
remuneração e garantia dos capitais investidos e de 
minimização dos riscos de distorção da 
concorrência. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 - […]. 
 
 
 

 
4 - […] 

2 - O recurso ao investimento público é realizado 
de acordo, nomeadamente, com princípios de 
adequação, necessidade e proporcionalidade, de 
remuneração e garantia dos capitais investidos e de 
minimização dos riscos de distorção da 
concorrência. 

 
 

 

 
Artigo 10.º 

Forma e âmbito das deliberações da sociedade 
 

1 - A assembleia geral é convocada 
especificamente para o efeito previsto no n.º 2 do 
artigo anterior, com uma antecedência mínima de 
14 dias, por anúncio publicado em jornal diário de 
grande circulação nacional ou por correio 
eletrónico dirigido a todos os acionistas, dando-
lhes a possibilidade de votação por via eletrónica. 
 
 
 

 
Artigo 10.º 

[…] 
 

1 - […]. 
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2 - A assembleia geral delibera, para todos os 
efeitos previstos na presente lei, por maioria 
simples dos votos presentes e sem exigência de 
quórum constitutivo. 
 

2 - […]. 
 
 
 

3 - O disposto nos números anteriores é aplicável à 
assembleia geral convocada para proceder às 
alterações estatutárias necessárias a permitir o 
acesso ao investimento público ao abrigo da 
presente lei, nomeadamente no caso previsto no n.º 
2 do artigo 3.º, não sendo exigível qualquer outro 
formalismo prévio ou deliberativo, 
independentemente de disposição diversa da lei ou 
do contrato de sociedade, com exceção do disposto 
no artigo 34.º do Regime Geral das Instituições de 
Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro. 
 

 

 
Artigo 13.º 
Decisão 

 
1 - Compete ao membro do Governo responsável 
pela área das finanças, mediante despacho, decidir 
sobre a realização da operação de capitalização, 
tendo por base a proposta de decisão que lhe seja 
para o efeito remetida pelo Banco de Portugal, de 
acordo com o disposto nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 
12.º. 
 
2 - Na ponderação da decisão, o membro do 
Governo responsável pela área das finanças tem 
em consideração, nomeadamente, o contributo da 
instituição de crédito interessada para o 
financiamento da economia e a necessidade de 
reforço de fundos próprios. 
 

 
Artigo 13.º 

[…] 
 

1 - Compete ao membro do Governo responsável 
pela área das finanças, mediante despacho, decidir 
sobre a realização da operação de capitalização e 
fixar os seus termos e condições, tendo por base a 
proposta de decisão que lhe seja para o efeito 
remetida pelo Banco de Portugal, de acordo com o 
disposto nos n.ºs 2, 3 e 4 do artigo 12.º. 
 
2 - […]. 
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3 - A decisão a que se refere o n.º 1 fixa 
igualmente os termos e condições do 
desinvestimento público, uma vez cumpridos os 
objetivos de reforço de fundos próprios. 
 
4 - A decisão a que se refere o n.º 1 deve ser 
tomada no prazo de cinco dias úteis, prorrogável 
por igual período se a complexidade da operação o 
justificar, sem prejuízo da faculdade de devolução 
do plano ao Banco de Portugal para clarificação, 
caso em que o prazo se suspende. 
 
5 - Sem prejuízo do disposto no artigo 16.º-A, o 
despacho referido no n.º 1 pode ser modificado em 
caso de incumprimento grave ou sistemático das 
obrigações assumidas pela instituição de crédito 
ou em caso de alteração anormal das 
circunstâncias em que o mesmo se fundou. 
 
6 - A decisão a que se refere o n.º 1 deve ser 
precedida de consulta prévia à instituição de 
crédito interessada com dispensa de qualquer 
formalidade de notificação e através dos meios de 
comunicação que se mostrem adequados à 
situação em causa, caso em que o prazo previsto 
no n.º 4 se suspende. 
 

3 - […]. 
 
 
 
 
4 - […]. 
 
 
 
 
 
 
5 - […]. 
 
 
 
 
 
 
6 - […]. 

 
Artigo 16.º 

Âmbito da intervenção 
 

1 - Quando uma instituição de crédito apresente 
um nível de fundos próprios core tier 1, inferior ao 
mínimo estabelecido, e não apresente por sua 
própria iniciativa ou não altere em conformidade 
com orientações do Banco de Portugal um plano 

 
Artigo 16.º 

[…] 
 

1 - […]. 
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de recapitalização com recurso a capitais privados 
ou não cumpra o plano apresentado, pode o Banco 
de Portugal determinar à instituição que apresente 
um plano de recapitalização com recurso a capitais 
públicos, nos termos da presente lei. 
 
2 - Em caso de incumprimento do disposto no 
número anterior, o Banco de Portugal pode nomear 
uma administração provisória para a instituição, 
revogar a respetiva autorização de funcionamento 
ou aplicar medidas de resolução nos termos do 
Regime Geral das Instituições de Crédito e 
Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

2 - […]. 
 
 
 
 
 

3 - Caso o Banco de Portugal nomeie uma 
administração provisória e esta apresente um plano 
de recapitalização com recurso a capitais públicos 
que não seja aprovado em assembleia geral, o 
Banco de Portugal pode propor, em termos 
fundamentados, ao membro do Governo 
responsável pela área das finanças, a realização de 
uma operação de capitalização obrigatória da 
instituição com recurso ao investimento público. 
 
 
 
 
 
 
4 - A realização da operação de capitalização 
obrigatória prevista no número anterior não carece 
da respetiva aprovação pela assembleia geral, nem 
de qualquer outro procedimento legal ou 
estatutariamente exigido, nomeadamente, em caso 
de aumento do capital social da instituição, da 
respetiva deliberação pela assembleia geral, não 
assistindo aos acionistas direito de preferência na 
subscrição do capital. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3 -  Caso o Banco de Portugal entenda que a 
revogação da autorização ou a resolução da 
instituição não constituem medidas adequadas 
para assegurar a estabilidade do sistema 
financeiro nacional, e a administração provisória 
nomeada ao abrigo do disposto no número 
anterior apresente um plano de recapitalização com 
recurso a capitais públicos que não seja aprovado 
em assembleia geral, o Banco de Portugal pode 
propor, em termos fundamentados, ao membro do 
Governo responsável pela área das finanças, a 
realização de uma operação de capitalização 
obrigatória da instituição com recurso ao 
investimento público.  
 
4 -  A realização da operação de capitalização 
obrigatória prevista no número anterior não carece 
da respetiva deliberação da assembleia geral, nem 
de qualquer outro procedimento legal ou 
estatutariamente exigido, e quando a operação de 
capitalização implique um aumento do capital 
social da instituição não assiste, aos respetivos 
acionistas direito de preferência na subscrição do 
capital. 
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5 - Na proposta prevista no n.º 3, o Banco de 
Portugal pronuncia-se, nomeadamente, sobre a 
situação financeira e prudencial e sobre a viabilidade 
da instituição, bem como sobre a necessidade da 
realização da operação de capitalização nos termos 
do número anterior, tendo em conta a gravidade das 
consequências da potencial deterioração da 
situação financeira e prudencial da instituição para a 
estabilidade do sistema financeiro nacional, e ainda 
sobre o montante necessário, as previsões de 
retorno e as condições da adequada remuneração 
do investimento público e os termos e condições do 
desinvestimento público.  
 
 
 
 
 
 
6 - A decisão sobre a realização da operação de 
capitalização obrigatória e a definição dos seus 
termos e condições compete ao membro do 
Governo responsável pela área das finanças, 
mediante despacho, que deve fixar um prazo para o 
desinvestimento público, bem como atribuir aos 
acionistas da instituição de crédito a faculdade de 
adquirir as ações de que o Estado venha a ser titular 
por força da operação de capitalização obrigatória, 
aplicando-se a todo o processo, com as necessárias 
adaptações, o disposto nos artigos 13.º a 15.º. 
 
7 - A decisão prevista no número anterior está 
sujeita aos princípios estabelecidos no n.º 2 do 
artigo 2.º e produz efeitos imediatos, conferindo ao 
Estado os poderes previstos nas alíneas a), b), c) e 
e) do n.º 1 do artigo seguinte. 

5 - Na proposta prevista no n.º 3, o Banco de 
Portugal pronuncia-se, nomeadamente, sobre: 
a) a situação financeira e prudencial e a 
viabilidade da instituição; 
b) a necessidade da realização da operação de 
capitalização nos termos do número anterior, 
tendo em conta a gravidade das consequências 
da potencial deterioração da situação financeira 
e prudencial da instituição para a estabilidade do 
sistema financeiro nacional e a inadequação das 
medidas de revogação da autorização e da 
resolução da instituição para assegurar esse 
propósito; e  
c) o montante necessário, as previsões de 
retorno e as condições da adequada 
remuneração do investimento público, bem como 
os termos e condições do desinvestimento 
público. 
 
6 – […] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
7 - A decisão prevista no número anterior está sujeita 
aos princípios estabelecidos nos n.ºs 2 e 3 do artigo 
2.º e produz efeitos imediatos, conferindo ao Estado 
os poderes previstos nas alíneas a), b), c) e e) do n.º 
1 do artigo seguinte. 



 
Lei em vigor Proposta de Lei n.º 127/XII/2.ª (GOV) Propostas de alteração PSD/CDS-PP (articulado) 

 

 
Proposta de Lei n.º 127/XII/2.ª (GOV) – Sexta alteração à Lei n.º 63-A/2008, de 24 de novembro 

Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública  Página 7 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3 - O disposto nos números anteriores não 
prejudica o exercício das competências do Banco 
de Portugal, nos termos do título VIII do Regime 
Geral das Instituições de Crédito e Sociedades 
Financeiras, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 298/92, 
de 31 de dezembro. 
 
 

 
8 - No âmbito de procedimentos cautelares que 
tenham por objeto a suspensão dos efeitos da 
decisão prevista no n.º 6, presume-se, até prova em 
contrário, que a suspensão da eficácia determinaria 
grave lesão do interesse público. 
 
 
 
 
9 - Em situação de urgência inadiável, o Banco de 
Portugal pode propor, nos termos dos números 
anteriores, a realização de uma operação de 
capitalização obrigatória com recurso ao 
investimento público, sem necessidade de prévia 
nomeação de uma administração provisória, 
fundamentada na necessidade de assegurar a 
estabilidade do sistema financeiro nacional e na 
inadequação objetiva da utilização das outras 
modalidades e procedimentos de intervenção 
previstos na lei. 
 
 
10 - [Anterior n.º 3]. 
 
 
 
 
 
 
 

 
8 - […]. 
 
 
 
 
 
 
 
 
9 - Em situação de urgência inadiável, 
fundamentada no risco sério para a estabilidade 
do sistema financeiro nacional, o Banco de 
Portugal pode propor, nos termos dos números 
anteriores, a realização de uma operação de 
capitalização obrigatória com recurso ao 
investimento público, sem necessidade de prévia 
nomeação de uma administração provisória, desde 
que tal operação se afigure indispensável para 
assegurar a estabilidade do sistema financeiro 
nacional, ficando a mesma sujeita ao disposto 
nos n.ºs 4 a 8. 
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4 - A concretização da operação de capitalização e 
a definição dos seus termos, condições e encargos 
compete ao membro do Governo responsável pela 
área das finanças, mediante despacho, sendo 
aplicável o disposto no capítulo anterior. 
 
5 - (Revogado.) 
 

 
[ver nota de rodapé n.º 1] 

 
Artigo 16.º-A 

Reforço dos poderes do Estado na instituição de 
crédito 

 
1 - Em caso de incumprimento materialmente 
relevante do plano de recapitalização: 
a) O Estado pode exercer a totalidade dos direitos 
de voto correspondentes à participação social que 
detenha na instituição; 
b) O Estado pode nomear ou reforçar o número de 
membros que o representam no órgão de 
administração, que poderão assumir funções 
executivas, ou no órgão de fiscalização da 
instituição de crédito de forma a assegurar a sua 
representatividade nos órgãos sociais na 
proporção correspondente à percentagem dos 
direitos de voto detidos na instituição; 
c) O Estado pode alienar livremente, no todo ou 
em parte, a sua participação social na instituição, 
independentemente dos direitos legais de 
preferência a que se refere o n.º 3 do artigo 8.º da 
presente lei, e sem prejuízo do disposto nos artigos 

 
Artigo 16.º-A 

[…] 
 
 

1 - Em caso de incumprimento materialmente 
relevante do plano de recapitalização: 
a) […]; 

 
 

b) […]; 
 

 
 
 
 
 
 

c) […]; 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 
1
 Em relação à alteração do artigo 16.º da Lei, foi suscitado junto do Governo qual a intenção do legislador quanto aos n.

os
 4 e 5 desse artigo, dada a omissão no articulado. O 

Governo confirmou que pretende a revogação do n.º 4 (e a manutenção da revogação do n.º 5), acrescentando “Em relação ao n.º 4, a revogação reveste apenas caráter formal, já 
que se entendeu que estava deslocado e não tinha utilidade no artigo 16.º, em face do que já consta do artigo 13.º”. 
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102.º e seguintes do Regime Geral das Instituições 
de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro; 

 
 
 
 

d) Os montantes distribuíveis, a título de 
dividendos, aos acionistas que tenham adquirido a 
sua participação fora do âmbito deste regime são 
obrigatoriamente afetos ao desinvestimento 
público, sem prejuízo do cumprimento dos níveis 
mínimos de fundos próprios, designadamente de 
core tier 1. 
 
2 - Sem prejuízo do início imediato de funções dos 
membros dos órgãos de administração e 
fiscalização nomeados pelo Estado, o direito de 
nomeação a que se refere a alínea b) do número 
anterior é exercido com respeito pelos limites 
estatutários relativos à composição dos órgãos da 
instituição e envolve, sempre que necessário, a 
consequente substituição e cessação do mandato 
de algum ou alguns dos titulares em funções. 
 
3 - Para escolha dos administradores cessantes 
em virtude do disposto no número anterior, o 
presidente da mesa da assembleia geral convoca 
uma assembleia geral extraordinária no prazo de 
cinco dias, contados a partir da nomeação a que 
se refere a alínea b) do n.º 1, que para o efeito lhe 
é comunicada pelo membro do Governo 
responsável pela área das finanças. 
 
 
 

 
 
 

d) Cessa a faculdade que assiste aos acionistas da 
instituição de crédito de adquirir as ações de que o 
Estado seja titular, prevista no n.º 2 do artigo 24.º; 

 
e) [Anterior alínea d)]. 

 
 
 
 
 
 
 

2 - […]. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 - […]. 
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4 - Quando a instituição beneficiária da 
recapitalização com recurso a investimento público 
seja a Caixa Central do Crédito Agrícola Mútuo ou 
uma caixa de crédito agrícola mútuo não integrada 
no Sistema Integrado de Crédito Agrícola Mútuo, 
aplica -se o disposto nas alíneas b) e d) do n.º 1, 
bem como o disposto nos n.os 3 e 4, com as 
necessárias adaptações. 
 
 
 

4 - […]. 
 
 
 
 
 
 
 

5 - Em caso de realização de uma operação de 
capitalização obrigatória nos termos do artigo 
anterior, aplica-se o disposto nos n.ºs 1 a 4, com 
exceção da alínea d) do n.º 1. 
 

4 - Quando a instituição beneficiária da 
recapitalização com recurso a investimento público 
seja a Caixa Central do Crédito Agrícola Mútuo ou 
uma caixa de crédito agrícola mútuo não integrada 
no Sistema Integrado de Crédito Agrícola Mútuo, 
aplica-se o disposto nas alíneas b) e e) do n.º 1, 
bem como o disposto nos n.ºs 2 e 3, com as 
necessárias adaptações. 

 
Artigo 24.º 

Prazo de investimento público 
 

1 - O desinvestimento público a que se refere o 
artigo 8.º deve ocorrer, nos termos nele previstos, 
no prazo máximo de cinco anos, convertendo -se, 
nessa data, as ações especiais detidas pelo 
Estado e os instrumentos através dos quais se 
efetuou a operação de capitalização pública em 
ações ordinárias da instituição de crédito. 
 
2 - Caso a operação de capitalização envolva a 
participação do Estado no capital social da 
instituição de crédito, durante todo o período a que 
se refere o número anterior, assiste aos acionistas 
da instituição de crédito a faculdade de adquirir as 
ações de que o Estado seja titular, na medida 
correspondente à participação de cada um 
daqueles no capital social da instituição de crédito 
à data do investimento público, a exercer nos 
termos e condições constantes do despacho a que 
se refere o n.º 1 do artigo 13.º. 

 
Artigo 24.º 

[…] 
 

1 - […]. 
 
 
 
 
 
 
 

2 - Sem prejuízo do disposto no artigo 16.º-A, caso 
a operação de capitalização envolva a participação do 
Estado no capital social da instituição de crédito, 
durante todo o período a que se refere o número 
anterior, assiste aos acionistas da instituição de 
crédito a faculdade de adquirir as ações de que o 
Estado seja titular, na medida correspondente à 
participação de cada um daqueles no capital social da 
instituição de crédito à data do investimento público, a 
exercer nos termos e condições constantes do 
despacho a que se refere o n.º 1 do artigo 13.º. 
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Artigo 25.º 
Articulação com o regime de garantias 

 
1 - O acesso ao investimento público no âmbito da 
presente lei é independente do recurso pela 
instituição de crédito a garantias pessoais do Estado, 
nos termos da Lei n.º 60-A/2008, de 20 de outubro. 
 
2 - No caso de acionamento das garantias, a 
conversão do crédito em capital da instituição de 
crédito é efetuada através da emissão das ações 
especiais previstas na presente lei, ou de acordo 
com o disposto nos n.os 4 a 6 do artigo 4.º, após 
consulta ao Banco de Portugal, ficando a 
instituição em causa sujeita às obrigações 
previstas no artigo 14.º. 
 
3 - Na situação prevista no número anterior, e sem 
prejuízo dos poderes de intervenção do Banco de 
Portugal ao abrigo do disposto no título VIII do 
Regime Geral das Instituições de Crédito e 
Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro, aplica -se, com 
as necessárias adaptações, o disposto na presente 
lei e podendo o Estado exercer, desde logo, os 
poderes que lhe confere o artigo 16.º-A. 
 
4 - As disposições da presente lei em matéria de 
competência dos órgãos, de convocação de 
assembleias gerais e de deliberações sociais são 
aplicáveis no âmbito do acionamento das garantias 
concedidas ao abrigo da Lei n.º 60-A/2008, de 20 de 
outubro, e respetiva regulamentação, sendo o 
aumento de capital por conversão de crédito do 
Estado considerado como aumento de capital em 
numerário. 

Artigo 25.º 
[…] 

 
1 - […]. 

 
 
 
 

2 - […]. 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 - […]. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4 - […]. 
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5 - O disposto no artigo 10.º é aplicável à 
assembleia geral convocada para proceder às 
alterações estatutárias necessárias para efeitos do 
acesso ao regime de garantias pessoais do Estado 
nos termos do disposto na Lei n.º 60-A/2008, de 20 
de outubro, nomeadamente no caso previsto no n.º 2 
do artigo 3.º. 
 
6 - Às caixas económicas que beneficiem de 
garantias de Estado ao abrigo do disposto na Lei n.º 
60-A/2008, de 20 de outubro não se aplica o 
disposto no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 136/79, de 
18 de maio. 

 
 
 
 
 

CAPÍTULO IV 
Incumprimento do plano de recapitalização 

com recurso a capitais públicos 

Artigo 3.º 
Alteração de epígrafe  

 
A epígrafe do capítulo IV da Lei n.º 63-A/2008, de 
24 de novembro, passa a ter a seguinte redação: 
«Capítulo IV — Incumprimento do plano de 
recapitalização e operações de capitalização 
obrigatória». 

 

  Artigo 3.º-A 
Republicação 

 
É republicada, em anexo, que faz parte integrante da 
presente lei, a Lei n.º 63-A/2008, de 24 de novembro, 
com a redação atual. 

 Artigo 4.º 
Entrada em vigor 

 
A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao 

da sua publicação. 

 

 

FIM 


